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BOLETIM DA REPÚBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

SUPLEMENTO 

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE 

A V I S O 
A matéria a publicar no «Boletim da República» deve 

ser remetida em cópia devidamente autenticada, uma 
por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, 
assinado e autenticado: Para publicação no «Boletim da 
República» 

S U M A R I O 
Ministérios da Administração Estatal, do 

Plano e Finanças, da Justiça e do Trabalho: 

Diploma Ministerial n° 59/98: 
Aprova o Estatuto Orgânico do Secretariado Geral da Assembleia 

da República. 

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
ESTATAL, DO PLANO E FINANÇAS, 

DA JUSTIÇA E DO TRABALHO 

DIPLOMA MINISTERIAL N° 59/98 

DE 13 DE MAIO 

TORNANDO-SE NECESSÁRIO ADEQUAR O SECRETARIADO GERAL DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA A ESTRUTURA QUE RESPONDE AOS NOVOS 
DESAFIOS QUE SE COLOCAM NA ÁREA DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 
AO ABRIGO DO DECRETO N° 3/85, DE 22 DE MAIO, A COMISSÃO DE 
ADMINISTRAÇÃO ESTATAL DETERMINA: 

ARTIGO 1. É APROVADO O ESTATUTO ORGÂNICO DO SECRETARIADO 
GERAL DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, EM ANEXO QUE FAZ PARTE 
INTEGRANTE DO PRESENTE DIPLOMA. 

ART. 2. O PRESENTE DIPLOMA MINISTERIAL PRODUZ EFEITOS A PARTIR DA 
DATA DA SUA PUBLICAÇÃO. 

MAPUTO, 30 DE ABRIL DE 1998. - O MINISTRO DA ADMINISTRAÇÃO 
ESTATAL, Alfredo Maria de São Bernardo Cepeda Gamito. - O MINISTRO DO PLANO E FINANÇAS, Tomaz Augusto Salomão. - O MINISTRO DA JUSTIÇA, José Ibraimo Abudo. - O MINISTRO DO 
TRABALHO, Guilherme Luís Mavila. 

Estatuto Orgânico 
do 

Secretariado Geral 
da Assembleia da República 

CAPÍTULO I 

Sistema Orgânico 

SECCAO I 

ARTIGO 1 

Organização 

PARA A REALIZAÇÃO DOS SEUS OBJECTIVOS E FUNÇÕES, O SECRETARIADO 
GERAL DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA ESTÁ ORGANIZADO DE ACORDO COM 
AS SEGUINTES ÁREAS: 

a) SERVIÇOS LEGISLATIVOS. 
b) ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
C) ASSESSORIA E ESTUDOS; 
d) RELAÇÕES INTERNACIONAIS; 

E) RELAÇÕES PÚBLICAS E IMPRENSA. 

ARTIGO 2 

Definição 
O SECRETARIADO GERAL COMPREENDE ÓRGÃOS E SERVIÇOS DA 

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA QUE CONSTITUEM O SUPORTE TÉCNICO 
LEGISLATIVO, DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, QUE APOIAM A 
ASSEMBLEIA NA REALIZAÇÃO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES E OBJECTIVOS PRÓPRIOS. 



SECÇAO II 

Estrutura dos Serviços 
ARTIGO 3 

Unidades Orgânicas e Serviços 
O SECRETARIADO GERAL DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA TEM OS 

SEGUINTES ÓRGÃOS E SERVIÇOS: 

A) GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 
b) DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS LEGISLATIVOS; 
c) DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS; 
D) GABINETE TÉCNICO; 
e) AUDITOR, 
f ) DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES PÚBLICAS E IMPRENSA; 
g) SECRETARIA GERAL; E 
h) CENTRO DE INFORMÁTICA. 

CAPÍTULO II 

Órgãos Dependentes do Presidente da Assembleia da República 
SECCAO I 

Secretário-Geral 
ARTIGO 4 

Atribuições 
1. O SECRETÁRIO GERAL SUPERINTENDE OS SERVIÇOS DA ASSEMBLEIA DA 

REPÚBLICA SOB ORIENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA. 
2. O SECRETÁRIO GERAL É NOMEADO PELO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 

DA REPÚBLICA OUVIDA A COMISSÃO PERMANENTE. 
3. NAS SUAS FALTAS E IMPEDIMENTOS, O SECRETÁRIO-GERAL É 

SUBSTITUÍDO POR UM DIRECTOR DE SERVIÇOS A SER INDICADO PELO PRESIDENTE 
DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA. 

SECÇAO LL 

Gabinete do Presidente da Assembleia da República 
ARTIGO 5 

Definição e competência 
1. O GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA É O ÓRGÃO 

DE APOIO DIRECTO AO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA E GARANTE 
TODO O APOIO HUMANO, TÉCNICO E LOGÍSTICO NECESSÁRIO PARA O CORRECTO 
DESEMPENHO DAS SUAS FUNÇÕES. 

2. AO GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
COMPETE: 

A) PROVIDENCIAR SOBRE O EXPEDIENTE, AS AUDIÊNCIAS, A REPRESENTAÇÃO 
DO SEU TITULAR; 

b) PRESTAR ASSESSORIA, PROGRAMAR ACTIVIDADES, SECRETARIAR; 
C) PRESTAR ASSISTÊNCIA LOGÍSTICA, ADMINISTRATIVA E OUTRO TIPO DE 

APOIO AO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES; 
D) GARANTIR AS RELAÇÕES COM ENTIDADES E A COMUNICAÇÃO COM O 

PÚBLICO; 
e) EXECUTAR OUTRAS TAREFAS QUE O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA 

REPÚBLICA DETERMINAR. 

3. JUNTO DO GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
FUNCIONA: 

A) RELAÇÕES INTERNACIONAIS; E 
b) AUDITOR. 

4. O GABINETE DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA 
É DIRIGIDO POR UM DIRECTOR. 

ARTIGO 6 

Repartição de Relações Internacionais 
1. À REPARTIÇÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS COMPETE 

PLANEAR, SUPERVISAR, CONTROLAR E DIRIGIR AS ACTIVIDADES 
RELACIONADAS COM OS PROCESSOS DE COMUNICAÇÃO INTERNA E 
EXTERNA DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, BEM COMO A DIVULGAÇÃO 
DAS POLÍTICAS DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA NO ÂMBITO DA 
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL. 

2. Compete, designadamente, à Repartição de Relações 
Internacionais: 

a) INFORMAR, PREPARAR, COORDENAR E CONTROLAR AS AUDIÊNCIAS 
DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA NO 
ÂMBITO INTERNACIONAL; 

b) COLABORAR NA ORGANIZAÇÃO DAS SESSÕES SOLENES E NAS 
DEMAIS CERIMÓNIAS E RECEPÇÕES DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA; 

C) ASSESSORAR O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA E DEMAIS 
DEPUTADOS NA SUA QUALIDADE DE REPRESENTANTES DA 
ASSEMBLEIA NO PLANO INTERNO E INTERNACIONAL, 
ESPECIALMENTE NAS RELAÇÕES ENTRE A ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA E AS ASSEMBLEIAS E INSTITUIÇÕES ANÁLOGAS 
DE OUTROS PAÍSES; 

D) MANTER CONTACTOS COM INSTITUIÇÕES CONGÉNERES, 
VISANDO O INTERCÂMBIO DE INFORMAÇÕES E OUTRAS 
ACÇÕES DE INTERESSE COMUM; 

e) EXECUTAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 
SUPERIOR. 

ARTIGO 7 

Auditor 
1. O AUDITOR ASSISTE AO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA 

REPÚBLICA, & COMISSÃO PERMANENTE DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA, AO SECRETÁRIO GERAL NA FISCALIZAÇÃO INTERNA DOS 
ÓRGÃOS E SERVIÇOS DO SECRETARIADO GERAL NA EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, NOS SEUS ASPECTOS 
LEGAIS E CONTABILÍSTICOS, BEM COMO DAS DEMAIS NORMAS 
ESTABELECIDAS PARA O FUNCIONAMENTO DO APARELHO DO ESTADO. 

2. COMPETE, EM PARTICULAR, AO AUDITOR: 

A) ANALISAR OS PROCESSOS DE CONTAS ORGANIZADOS PELA 
CONTABILIDADE; 

b) APRECIAR BALANCETES, BALANÇOS E OUTRA DOCUMENTAÇÃO 
PERTINENTE EMITINDO OS RESPECTIVOS PARECERES E 
CERTIFICADOS; 

C) EXECUTAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 
SUPERIOR. 

3. O AUDITOR é DESIGNADO PELO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA, DENTRE OS QUADROS SUPERIORES DA AUTORIDADE CENTRAL 
DE TESOURO, SOB PROPOSTA DO MINISTRO QUE SUPERINTENDE A 
ÁREA. 

CAPÍTULO III 

Funções dos Serviços 
SECÇÃO I 

Direcção dos Serviços Legislativos 
ARTIGO 8 

COMPETÊNCIAS 
1. À DIRECÇÃO DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS COMPETE SUPER-

VISAR E COORDENAR A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS RELACIONADOS 
COM O CUMPRIMENTO DAS DISPOSIÇÕES CONSTANTES DO REGIMENTO 
DA ASSEMBLEIA E DO PRESENTE ESTATUTO. 



2. COMPETE, DESIGNADAMENTE, À DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS 
LEGISLATIVOS: 

A) ASSEGURAR AS CONDIÇÕES TÉCNICAS NECESSÁRIAS À ORGANIZAÇÃO 
DAS SESSÕES DO PLENÁRIO, DA COMISSÃO PERMANENTE E 
DAS COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO DA ASSEMBLEIA; 

b) ASSEGURAR A ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS LEGISLATIVOS RELATIVOS 
ÀS PROPOSIÇÕES E DE OUTRAS MATÉRIAS DE PELOURO DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

C) GARANTIR A ASSISTÊNCIA TÉCNICA AO PLENÁRIO E À MESA DA 
ASSEMBLEIA RELATIVA À SEQUÊNCIA DAS SESSÕES, NA 
REALIZAÇÃO DO ESCRUTÍNIO, NA VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM E NO 
RECEBIMENTO DAS MATÉRIAS DESTINADAS À COMPOSIÇÃO E 
PUBLICAÇÃO DAS ACTAS. 

D) ASSEGURAR A GRAVAÇÃO DAS SESSÕES DO PLENÁRIO, COMISSÕES 
DA ASSEMBLEIA E DE OUTROS EVENTOS, E A REDACÇÃO DAS 
RESPECTIVAS ACTAS PARLAMENTARES; 

E) REALIZAR ACÇÕES QUE VISAM O APOIO ESTATUTÁRIO AO DEPUTADO; 
F) PROVIDENCIAR O ACOMPANHAMENTO, A PREPARAÇÃO E A 

PUBLICAÇÃO DOS AUTÓGRAFOS DOS DIPLOMAS ADOPTADOS 
BEM COMO O ENCAMINHAMENTO DAS DELIBERAÇÕES DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA E DA COMISSÃO PERMANENTE; 

g) ASSEGURAR O APOIO ADMINISTRATIVO E DE SECRETARIADO ÀS 
COMISSÕES DE TRABALHO, ÀS COMISSÕES Ad-Hoc E AOS 
GRUPOS DE TRABALHO DA ASSEMBLEIA; 

H) SUPERVISAR E COORDENAR A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS AFECTOS 
AOS DEPARTAMENTOS LEGISLATIVO, DE DOCUMENTAÇÃO E 
INFORMAÇÃO E DE APOIO ÀS COMISSÕES; 

I) PROCEDER AO CONTROLO INTERNO DO SEU PESSOAL; 
J) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 

SUPERIOR. 

3. À DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS LEGISLATIVOS COMPREENDE: 

a) o DEPARTAMENTO LEGISLATIVO; 
b) o DEPARTAMENTO DE APOIO ÀS COMISSÕES DE TRABALHO; 
c) O CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO. 

ARTIGO 9 

Departamento Legislativo 
1. AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO COMPETE APOIAR OS TRABALHOS 

RELACIONADOS COM A REALIZAÇÃO DAS SESSÕES DO PLENÁRIO, DA 
COMISSÃO PERMANENTE E A TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA. 

2. COMPETE, DESIGNADAMENTE, AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO: 

A) PROCEDER À ELABORAÇÃO, REGISTO E NUMERAÇÃO DOS PROCESSOS 
RELATIVOS ÀS PROPOSIÇÕES E OUTROS ACTOS DO PLENÁRIO, DA 
MESA E DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

b) ASSISTIR A COMISSÃO PERMANENTE NA PREPARAÇÃO E REALIZAÇÃO 
DAS SUAS SESSÕES E NA PROSSECUÇÃO DAS SUAS ACTIVIDADES; 

C) PROCEDER À PREPARAÇÃO, REPRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS 
MATÉRIAS SUBMETIDAS À APRECIAÇÃO DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA; 

d) ATRAVÉS DO SISTEMA DE BOLETIM DE ACOMPANHAMENTO DO 
PROCESSO LEGISLATIVO INTERNO ( B A P L I ) , FORNECER 
INFORMAÇÃO PARLAMENTAR AO PLENÁRIO, AO PRESIDENTE DA 
ASSEMBLEIA, AOS DIFERENTES SERVIÇOS E OUTROS UTILI-
ZADORES INSTITUCIONAIS, QUANDO SOLICITADA; 

e) ELABORAR NOTAS E SUBMETÊ-LAS AO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
SOBRE A CONFORMIDADE DOS REQUISITOS FORMAIS, 
CONSTITUCIONAIS E REGIMENTAIS INERENTES AO DEPÓSITO DAS 
INICIATIVAS LEGISLATIVAS; 

f ) ACOMPANHAR OS DEBATES E PREPARAR OS AUTÓGRAFOS DOS 
DIPLOMAS PARA ASSINATURA PELO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA 
E PARA SUA PROMULGAÇÃO PELO PRESIDENTE DA REPÚBLICA; 

g) ASSEGURAR O REGISTO SONORO E A ELABORAÇÃO DAS ACTAS DAS 
SESSÕES PLENÁRIAS DA ASSEMBLEIA E DA COMISSÃO 
PERMANENTE; 

h) DAR ASSISTÊNCIA À COMISSÃO PERMANENTE PARA CONTROLO DOS 
DIREITOS E DEVERES DO MANDATO PARLAMENTAR INCLUINDO 
ACÇÕES DE APOIO ESTATUTÁRIO AO DEPUTADO; 

I) CONSOLIDAR DADOS ESTATÍSTICOS PARA INCLUSÃO EM RELATÓRIO; 
j ) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 

SUPERIOR. 

3. O DEPARTAMENTO LEGISLATIVO ESTRUTURA-SE EM: 

A) REPARTIÇÃO DE APOIO TÉCNICO AO PLENÁRIO; 
b) REPARTIÇÃO DE REDACÇÃO; 
c) SECÇÃO DE MANDATOS. 

ARTIGO 1 0 

Repartição de Apoio Técnico ao Plenário 

1. À REPARTIÇÃO DE APOIO TÉCNICO AO PLENÁRIO COMPETE 
ASSEGURAR A EXECUÇÃO DAS TAREFAS RELACIONADAS COM A PREPARAÇÃO 
E REALIZAÇÃO DAS SESSÕES DO PLENÁRIO E DA CPAR. 

2. COMPETE, DESIGNADAMENTE, A ESTA REPARTIÇÃO: 

A) ASSISTIR A MESA NA PREPARAÇÃO DOS TRABALHOS DO PLENÁRIO E 
SUA REALIZAÇÃO, VERIFICANDO O QUÓRUM E O ACTO DO 
ESCRUTÍNIO; 

b) PROVIDENCIAR O REGISTO E NUMERAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS; 

c) PROCEDER À REPRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS PROPOSIÇÕES E 
OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS AOS TRABALHOS DA PLENÁRIA; 

d) ATRAVÉS DO SISTEMA "BALPI", FAZER O ACOMPANHAMENTO DA 
TRAMITAÇÃO DAS INICIATIVAS LEGISLATIVAS E PRESTAR 
INFORMAÇÃO PERIÓDICA À MESA; 

e) ASSISTIR A MESA NA ELABORAÇÃO DOS RESUMOS TÉCNICOS DAS 
PROPOSIÇÕES EM DEBATE PARA A DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO; 

f ) ACOMPANHAR O PROCESSO DA FINALIZAÇÃO DOS DIPLOMAS E 
PREPARAR OS RESPECTIVOS AUTÓGRAFOS PARA ASSINATURA, 
PROMULGAÇÃO E PUBLICAÇÃO; 

g) DESENVOLVER E UTILIZAR UM FLUXOGRAMA DE TRABALHO, QUE 
SIRVA DE APOIO AO ACOMPANHAMENTO DA TRAMITAÇÃO 
LEGISLATIVA DAS MATÉRIAS E AO ANDAMENTO DAS SESSÕES 
PLENÁRIAS; 

h) ORGANIZAR E PREPARAR INFORMAÇÕES PARA O SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE COMPUTAÇÃO; 

I) GARANTIR A DISTRIBUIÇÃO DO MATERIAL E EXPEDIENTE DO ÓRGÃO; 
J) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 

SUPERIOR. 

3. À REPARTIÇÃO DE APOIO TÉCNICO AO PLENÁRIO, COMPREENDE: 

A) A SECÇÃO DE APOIO TÉCNICO AO PLENÁRIO; 
b) A SECÇÃO DE REPROGRAFIA. 

ARTIGO 11 

Repartição de Redacção 
1. À REPARTIÇÃO DE REDACÇÃO COMPETE ASSEGURAR O REGISTO 

MAGNÉTICO, TRANSCRIÇÕES E ELABORAÇÃO DE SÍNTESES E ACTAS DAS 
SESSÕES DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA. 



2. Compete, ainda, à Redacção: 
a) supervisar o sistema audiovisual e proceder à gravação 

sonora dos debates das sessões plenárias e filmagem; 
b) proceder à elaboração e publicação das Actas das Sessões 

Plenárias e das Comissões da Assembleia da República, 
bem como outras sujeitas à publicação; 

c) efectuar transcrições dos debates das sessões plenárias, da 
Comissão Permanente e das Comissões da Assembleia 
da República; 

d) receber e organizar o expediente atinente à composição da 
Acta Parlamentar; 

e) conferir a matéria sujeita à publicação no boletim da 
Assembleia da República; 

f) executar outras tarefas determinadas por ordem superior. 
3. À Repartição de Redacção compreende: 

a) a Secção de Revisão e Composição; 
b) a Secção de Audio visual e Transcrição. 

ARTIGO 12 

Secção de Mandatos 

Compete, nomeadamente, à Secção de Mandatos: 
a) prestar todo o apoio estatutário ao deputado; 
b) organizar ficheiros dos deputados da Assembleia da 

República para registo das substituições, renúncias, 
perdas de mandato e outros dados, na forma regimental; 

c) utilizar fichas próprias para o registo de dados biográficos 
dos deputados, mantendo intercâmbio com outros 
serviços e fornecer dados que devam ser publicados; 

d) elaborar e manter actualizadas listas de deputados, por 
ordem alfabética, por círculos, por partidos e/ou 
bancadas parlamentares, com as moradas 
correspondentes; 

e) fornecer aos deputados cartões de identidade e assegurar 
o expediente necessário para a obtenção do passaporte 
diplomático; 

f) desempenhar outras tarefas determinadas por ordem 
superior. 

ARTIGO 13 

Departamento de Apoio às Comissões de Trabalho 

1. Ao Departamento de Apoio às Comissões da Assembleia da 
República compete coordenar o serviço de apoio às actividades 
das Comissões. 

2. Compete, designadamente, a este Departamento: 
a) providenciar a gravação e elaboração de sínteses e Actas 

das reuniões das Comissões; 
b) organizar e consolidar os dados estatísticos para inclusão 

em relatório e no sistema de processamento e 
computação; 

c) preparar as informações destinadas ao processamento 
electrónico de computação; 

d) organizar a agenda de trabalhos das reuniões das 
Comissões, de acordo com a orientação dos respectivos 
Presidentes; 

e) processar e encaminhar aos respectivos Relatores as 
matérias e emendas e outros documentos obedecendo 
os prazos regimentais; 

f ) controlar os prazos de tramitação das proposições, junto às 
respectivas Comissões; 

g) preparar a correspondência e outros documentos de 
despacho encaminhando-os, a seguir, para a competente 
assinatura dos respectivos Presidentes, bem como as 
proposições; 

h) executar outras tarefas determinadas por ordem superior. 

ARTIGO 14 

Departamento de Documentação e Informação 
1. Ao Departamento de Documentação e Informação compete 

coordenar e realizar as actividades relacionadas com as atribuições 
do órgão, compreendendo tarefas ligadas aos Serviços de 
Biblioteca e Arquivo, relativas ao processamento da documentação 
e informação parlamentar científico-cultural de apoio aos 
deputados e demais órgãos e serviços da Assembleia da República. 

2. Compete, designadamente, a este Departamento: 
a) organizar a criação e o desenvolvimento de um banco de 

dados específico sobre as actividades compreendidas 
nasuaesferadecompetência, inclusive sobre Legislação; 

b) elaborar estudos, pesquisas e outros trabalhos de apoio aos 
deputados, dos órgãos e serviços da Assembleia; 

c) desempenhar outras tarefas determinadas por ordem 
superior. 

3. O Departamento de Documentação e Informação estrutura-
-se em: 

a) Secção de Documentação e Informação; 
b) Secção de Biblioteca; 
c) Secção de Arquivo. 

ARTIGO 15 

Secção de Decumentação e Informação 

1. À Secção de Documentação e Informação compete planear, 
coordenar e controlar a actividade documental e de informação de 
apoio aos trabalhos da Assembleia. 

2. Compete, designadamente, a esta secção: 
a) receber informações dos demais órgãos e serviços da 

Assembleia da República, relativas à manutenção dos 
sistemas de recuperação de informações desenvolvidas 
através de bancos de dados específicos; 

b) atender as solicitações de pesquisa e prestar informações 
aos deputados e órgãos da Assembleia; 

c) organizar e manter actualizado um banco de dados 
específico; 

d) organizar e consolidar dados estatísticos para fins de 
publicação em relatório; 

e) desempenhar outras tarefas afins determinadas por ordem 
superior. 

ARTIGO 16 

Secção de Biblioteca 
1. À Secção de Biblioteca compete planear, coordenar e 

controlar as actividades de informação vinculadas ao acervo 
bibliográfico da Assembleia da República. 

2. Compete, nomeadamente, a esta secção: 
a) definir e aplicar a política de selecção, aquisição, utilização 

e o abate à carga de livros, seriados, periódicos e outros 



documentos gráficos, reprográficos e audiovisuais, 
inclusive publicações oficiais do país; 

b) pré-catalogar, registar e controlar o material adquirido por 
compra, mantendo actualizado o respectivo catálogo; 

c) realizar periodicamente, o inventário das colecções e do 
material adquirido; 

d) colaborar na actualização do catálogo de publicações 
oficiais, e manter intercâmbio com outras bibliotecas; 

e) MANTER O ARQUIVO DOS CATÁLOGOS DE EDITORES E LIVRARIAS, 
ACTUALIZANDO-OS SISTEMATICAMENTE NO QUE SE REFERE AO 
AUTOR, TÍTULO, ASSUNTO TOPOGRÁFICO E SISTEMÁTICO; 

f ) ORGANIZAR O CADASTRO DE FORNECEDORES, EDITORES, ENTIDADES 
DOADORAS E PERMUTADORAS; 

g) IMPLANTAR E MANTER ACTUALIZADOS DOCUMENTOS RELATIVOS AO 
BANCO DE DADOS ESPECÍFICO; 

h) CATALOGAR, CLASSIFICAR E INDEXAR OS LIVROS, FOLHETOS, MAPAS 
E OUTRAS PUBLICAÇÕES; 

I) SELECCIONAR E INDEXAR OS ARTIGOS DOS PERIÓDICOS DE INTERESSE 
PARA A ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA E PARA O PAÍS; 

J) ATENDER ÀS CONSULTAS E ORIENTAR OS CONSULTANTES, CONTROLANDO 
OS EMPRÉSTIMOS; 

k) REALIZAR PESQUISAS BIBLIOGRÁFICAS; 
L) SUGERIR A AQUISIÇÃO DE PUBLICAÇÕES DE INTERESSE PARA A 

INSTITUIÇÃO; 
M) ZELAR PELO ACERVO BIBLIOGRÁFICO, PROVIDENCIANDO O REPARO 

NECESSÁRIO DAS OBRAS; 
n) CONSOLIDAR OS DADOS ESTATÍSTICOS PARA INCLUSÃO EM RELATÓRIO; 
o) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 

SUPERIOR. 

ARTIGO 17 

Secção de Arquivo 
1. À SECÇÃO DE ARQUIVO COMPETE PLANEAR, COORDENAR E CONTROLAR 

AS ACTIVIDADES DE INFORMAÇÃO VINCULADAS À GUARDA E CONSERVAÇÃO 
DE DOCUMENTOS QUE LHE FOREM ENCAMINHADOS. 

2. COMPETE, DESIGNADAMENTE, A ESTA SECÇÃO: 

A) TER SOB SUA GUARDA E PROTECÇÃO DE DOCUMENTOS, SOB A FORMA 
DE AUDIOVISUAIS DAS ACTIVIDADES PARLAMENTARES, 
RELATIVAS ÀS DELIBERAÇÕES DAS PLENÁRIAS E DAS COMISSÕES 
DA ASSEMBLEIA; 

b) ORGANIZAR CATÁLOGOS QUE PERMITAM A IDENTIFICAÇÃO RÁPIDA, 
BEM COMO A CONSULTA DE DOCUMENTOS PARLAMENTARES; 

C) RECEBER E TER SOB SUA GUARDA DOCUMENTOS SOBRE REPORTAGENS 
FOTOGRÁFICAS E CINEMATOGRÁFICAS, INCLUINDO MATERIAL 
SOBRE MICROFILMAGEM; 

d) PROPOR A ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DESTITUÍDOS DE QUALQUER 
VALOR; 

e) MANTER SOB SUA, GUARDA AS COLECÇÕES DOS Boletins da 

República E DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, E OUTRAS 
PUBLICAÇÕES OFICIAIS DE INTERESSE DO PARLAMENTO E DO 
PAÍS; 

f ) RECEBER E ARQUIVAR AS ACTAS, DEVIDAMENTE ENCADERNADAS, 
a o FINAL DE c a d a SESSÃO LEGISLATIVA OU DE CADA 
LEGISLATURA, INCLUSIVE AS ACTAS DAS COMISSÕES DA 
ASSEMBLEIA E OUTRAS PERTINENTES; 

g) ENCAMINHAR INFORMAÇÕES SOBRE O SISTEMA DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS; 
h) ORGANIZAR E CONSOLIDAR DADOS ESTATÍSTICOS PARA FINS DE 

publicação em relatório; 

i) organizar a criação e desenvolvimento de um banco de 
dados específico; 

j) desempenhar outras tarefas determinadas por ordem 
superior. 

SECÇÀO II 

Direcção dos Serviços Administrativos 

ARTIGO 1 8 

Competências 

1. À DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COMPETE SUPERVISAR 
E COORDENAR A EXECUÇÃO DAS TAREFAS ATRIBUÍDAS AO SECRETARIADO-
-GERAL DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, NO REFERENTE ÀS ÁREAS DE 
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, FUNÇÕES E ORÇAMENTO. 

2 . COMPETE, À DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS: 

A) COORDENAR A POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, VISANDO CUMPRIR AS FINALIDADES E OBJECTIVOS 
DO PARLAMENTO; 

b) COORDENAR A ELABORAÇÃO DAS FOLHAS DE PAGAMENTO DOS 
DEPUTADOS E DOS FUNCIONÁRIOS; 

C) COORDENAR AS TAREFAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 
LOGÍSTICA, FINANÇAS E ORÇAMENTO; 

d) COORDENAR A REALIZAÇÃO DAS ACTIVIDADES AFECTAS AO SECTOR DE 
LOGÍSTICA E DE SERVIÇOS EXTERNOS; 

e) COORDENAR A EXECUÇÃO DAS ACTIVIDADES ATRIBUÍDAS ÀS 
REPARTIÇÕES DE PATRIMÓNIO, PROTECÇÃO, PESSOAL E 
TRANSPORTES; 

f ) MANTER INTERCÂMBIO COM A REPARTIÇÃO DE RELAÇÕES PUBLICAS, 
CONTRIBUINDO PARA A REALIZAÇÃO DAS TAREFAS QUE LHES SÃO 
ATRIBUÍDAS; 

g) COORDENAR O SERVIÇO DE RECEPÇÃO NA ENTRADA DO EDIFÍCIO DA 
Assembleia da República; 

h) MANTER INTERCÂMBIO, SOB ORIENTAÇÃO SUPERIOR, COM O SISTEMA 
DE POLICIAMENTO, VISANDO O CUMPRIMENTO DA MISSÃO DE 
PROTECÇÃO E SEGURANÇA DO EDIFÍCIO E DO SEU PATRIMÓNIO; 

I) COORDENAR O SERVIÇO DE PROTECÇÃO DE INCÊNDIO, INSTALAÇÕES 
ELÉCTRICAS E HIDRÁULICA, BEM COMO ZELAR PELA SUA 
MANUTENÇÃO; 

j ) COORDENAR O DESENVOLVIMENTO E A CRIAÇÃO DE BANCO DE 
DADOS ESPECÍFICO PARA CADA SECTOR; 

k) PREPARAR AS INFORMAÇÕES PARA FINS DE INCLUSÃO NO SISTEMA 

DE PROCESSAMENTO DE DADOS; 
L) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 

SUPERIOR. 

3. À DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS COMPREENDE: 

a) O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO; E 
b) O DEPARTAMENTO FINANCEIRO. 

ARTIGO 19 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

1. AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO COMPETE EXECUTAR OS 
TRABALHOS RELACIONADOS COM OS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, NA ÁREA 
DE SUA COMPETÊNCIA. 

2 . COMPETE NOMEADAMENTE, AO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO: 

a) COORDÉNAR E ORIENTAR A EXECUÇÃO DA POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO 
DE PESSOAL; 



b) organizar e manter actualizados os processos individuais 
dos funcionários; 

c) elaborar instruções, programas, editais e realizar outras 
acções referentes a formacao de pessoal; 

d) efectuar cursos de treinamento de pessoal; 
e) providenciar o registo e o envio, ao sector competente, das 

alterações de ordem financeira, destinadas à elaboração 
das folhas de pagamento mensais; 

f ) garantir a criação de um banco de dados específico para o 
controlo de pessoal e salários; 

g) providenciar a implantação e actualização de dados 
relativos à administração de pessoal, enviando 
informações ao sistema de processamento de dados; 

h) instruir e preparar os processos, certidões, atestados, 
declarações de interesse para os funcionários; 

i) controlar a efectividade do pessoal, procedendo ao seu 
registo em boletins próprios; 

j) emitir cartões e crachás de identificação dos funcionários; 
k) elaborar minutas de actos administrativos relativos ao 

pessoal; 
l) providenciar a publicação oficial dos actos e documentos 

administrativos; 
m) emitir as certidões no âmbito da sua competência; 
n) colectar, catalogar, preparar, rever e providenciar a 

publicação das matérias pertinentes à administração de 
pessoal, e sua divulgação nos órgãos oficiais; 

o) garantir a circulação e distribuição de publicações oficiais; 
p)encaminhar os dados destinados ao sistemade computação; 
q) executar outras tarefas determinadas por ordem superior. 

3. O Departamento de Administração compreende: 
a) Repartição de Recursos Humanos; 
b) Repartição de Património; 
c) Secção de Protecção; 
d) Secção de Transporte. 

ARTIGO 20 

Repartição de Recursos Humanos 

1. À Repartição de Recursos Humanos compete organizar e 
coordenar a execução das tarefas relativas à administração de 
pessoal, compreendendo a organização do cadastro geral dos 
funcionários, o arquivo de documentos e a actualização de dados. 

2. Compete, designadamente, a esta Repartição: 
a) criar e desenvolver um banco de dados específico, 

encaminhando as informações ao sistema de 
processamento de computação; 

b) preparar os processos, certidões, atestados, declarações e 
outros documentos de interesse dos funcionários; 

c) emitir cartões de identificação e crachás; 
d) controlar a assiduidade do pessoal; 
e) elaborar programas de formação dos funcionários com 

vista a sua progressão na carreira; 
f ) anotar todas as alterações e providenciar a sua publicação 

em órgão de divulgação oficial; 
g) preparar as minutas dos actos administrativos relativos 

ao pessoal; 
h) actualizar os dados dos assentamentos dos funcionários e 

do pessoal da Assembleia da República, providenciando 
o arquivo dos mesmos nos processos individuais; 

i) emitir certidoes e outros documentos na área de sua 
competência; 

j) relacionar e rever as matérias pertinentes à administração 
de pessoal, com vista a sua publicação; 

k) velar pela assistencia sanitária aos deputados e funcionários; 
l) desempenhar outras tarefas determinadas por ordem 

superior. 
3. À Repartição de Recursos Humanos está adstrito o Posto 

Médico, cujo funcionamento será objecto de regulamentação. 

ARTIGO 21 

Repartição do Património 

1. À Repartição de Património compete organizar e coordenar 
as actividades relativas ao controlo, previsão, análises estatísticas 
de material permanente e de material de consumo e de compras, 
observando o calendário e os níveis de stock. 

2. Compete, designadamente, a esta Repartição: 
a) elaborar o controlo fisico-financeiro dos bens em stock, 

orientar a elaboração do balanço anual ao Departa-
mento do Património do Estado; 

b) colaborar na elaboração do Orçamento Anual da 
Assembleia da República; 

c) recolher dados estatísticos sobre a aquisição c consumo 
de materiais; 

d) fiscalizar a execução dos contratos de prestação de serviços 
ou de fornecimento de bens; 

e) conferir a documentação fiscal e respectivas facturas; 
f ) padronizar, especificar e codificar os bens patrimoniais da 

Assembleia da República, realizando o controlo do 
abate periódico e providenciar a elaboração do balanço 
anual; 

g) classificar o material permanente; 
h) inventariar os bens, após discriminar a espécie, localização, 

estado de conservação, valor e outros dados necessários; 
i) avaliar e relacionar os bens que forem considerados fora de 

uso e passíveis de alienação; 
j) conservar sob sua responsabilidade ar escrituras do 

património imobiliário da Assembleia da República e 
identificar cada objecto com a respectiva plaqueta 
numérica; 

k) organizar e manter actualizado o ficheiro de controlo dos 
termos de responsabilidade dos titulares responsáveis 
pela guarda de bens patrimoniais; 

l) providenciar e controlar o atendimento dos pedidos de 
execução de manutenção e serviços de assistência 
técnica das máquinas e equipamentos pertencentes à 
Assembleia da República; 

m) exercer controlo de qualidade dos serviços de manutenção 
prestados; 

n) guardar e controlar a distribuição dos bens adquiridos peta 
Assembleia da República; 

o) organizar o cadastro de fornecedores; 
p) conferir, receber, classificar e guardar o material em locais 

adequados, verificando periodicamente as suas 
condições de armazenamento; 

q) distribuir e manter a escrituração do material, mediante 
requisição específica; 

r) assessorar o processo de licitação, praticando todos os 
actos necessários, de acordo com a legislação em vigor, 
até a adjudicação final; 



s) MANTER E ZELAR PELA CORRECTA ESCRITURAÇÃO DAS ENTRADAS E 
SAÍDAS DOS BENS SOB SUA GUARDA; 

t) CRIAR E DESENVOLVER UM BANCO DE DADOS ESPECÍFICO, 
ENCAMINHANDO AS INFORMAÇÕES AO PROCESSAMENTO DE 
COMPUTAÇÃO; 

U) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 
SUPERIOR. 

3. AS FUNÇÕES E TAREFAS DAS SECÇÕES DA REPARTIÇÃO DO PATRIMÓNIO 
SERÃO OBJECTO DE REGULAMENTAÇÃO. 

4. A REPARTIÇÃO DO PATRIMÓNIO ESTRUTURA-SE EM: 

A) SECÇÃO DE CADASTRO E ECONOMATO; 
b) SECÇÃO DE MANUTENÇÃO. 

ARTIGO 2 2 

Secção de Protecção e Segurança 

1. À SECÇÃO DE PROTECÇÃO E SEGURANÇA COMPETE GARANTIR A 
VIGILÂNCIA E O POLICIAMENTO DOS BENS MÓVEIS E IMÓVEIS DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, SUAS DEPENDÊNCIAS E ÁREAS ADJACENTES. 

2. COMPETE, DESIGNADAMENTE, A ESTA SECÇÃO: 

A) COLABORAR NA MANUTENÇÃO DA ORDEM NO RECINTO DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

b) COLABORAR NAS TAREFAS DE INVESTIGAÇÃO E SINDICÂNCIA 
COMPATÍVEIS COM AS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO; 

C) CONTROLAR O INGRESSO E A SAÍDA DE PESSOAS E BENS; 
d) PROVIDENCIAR O HASTEAMENTO E O AREAR DA BANDEIRA NACIONAL; 
e) PROTEGER OS OBJECTOS ENTREGUES À SUA GUARDA; 
F) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 

SUPERIOR. 

ARTIGO 2 3 

Secção de Transportes 
1. À SECÇÃO DE TRANSPORTES COMPETE ORGANIZAR E EXECUTAR AS 

TAREFAS RELATIVAS AOS SERVIÇOS DE FORNECIMENTO, MANUTENÇÃO E 
GUARDAR OS VEÍCULOS PERTENCENTES À ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA. 

2. COMPETE, DESIGNADAMENTE, A ESTA SECÇÃO: 

A) FORNECER TRANSPORTE AOS DEPUTADOS E FUNCIONÁRIOS QUE, A 
CRITÉRIO DA COMISSÃO PERMANENTE, TENHAM DIREITO NOS 
TERMOS DA LEI; 

b) PROVIDENCIAR O ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS SOB SUA 
RESPONSABILIDADE, DE ACORDO COM AS NORMAS EXISTENTES; 

c) PROVIDENCIAR A MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, EFECTUANDO AS 
REVISÕES PERIÓDICAS E NECESSÁRIAS, BEM COMO A LIMPEZA 
DOS VEÍCULOS E CONTROLAR O SEU USO; 

d) PROCEDER AO CONTROLO DE SOBRESSALENTES E FERRAMENTAS À SUA 
GUARDA E RESPONSABILIDADE; 

e) ADOPTAR OS PROCEDIMENTOS REFERENTES AO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO SECTOR DE TRANSPORTES; 

F) CRIAR E DESENVOLVER UM BANCO DE DADOS ESPECÍFICO, 
ENCAMINHANDO AS INFORMAÇÕES AO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE COMPUTAÇÃO; 

g) ESTABELECER ESCALAS DE SERVIÇO; 
h) ADOPTAR AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS EM CASO DE ACIDENTES 

QUE ENVOLVAM VEÍCULOS DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 
I) CONTROLAR E DISTRIBUIR O MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE SERVIÇO; 

J) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 
SUPERIOR. 

ARTIGO 2 4 

Departamento Financeiro 

1. AO DEPARTAMENTO FINANCEIRO COMPETE COORDENAR, ORIENTAR E 
CONTROLAR A EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRO E 
ORÇAMENTAL DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, OBSERVANDO OS PRAZOS 
LEGAIS E AS NORMAS EM VIGOR. 

2 . COMPETE, NOMEADAMENTE, AO DEPARTAMENTO FINANCEIRO: 

A) COORDENAR A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTAL DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

b) ACOMPANHAR A EXECUÇÃO ORÇAMENTAL; 
C) COORDENAR A PREPARAÇÃO DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS; 
d) FISCALIZAR OS CRÉDITOS E O PROCESSAMENTO DAS DESPESAS; 
E) GARANTIR O PAGAMENTO DAS REMUNERAÇÕES DOS DEPUTADOS E 

FUNCIONÁRIOS E A LIQUIDAÇÃO DOS DÉBITOS DEVIDOS AOS 
FORNECEDORES DE SERVIÇOS; 

F) ADOPTAR AS MEDIDAS RELATIVAS AO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO; 
g) EFECTUAR A CONFERÊNCIA DOS PROCESSOS PAGOS; 
h) REALIZAR OS LANÇAMENTOS DE RECEITA E DESPESA, BEM COMO OS 

LANÇAMENTOS CONTABILÍSTICOS EM FORMULÁRIOS PRÓPRIOS, 
PARA FINS DE PROCESSAMENTO DE DADOS; 

I) CRIAR E DESENVOLVER UM SISTEMA DE BANCO DE DADOS 
ESPECÍFICO, ENCAMINHANDO AS INFORMAÇÕES AO SISTEMA 
DE PROCESSAMENTO DE COMPUTAÇÃO; 

j ) CONTROLAR OS DOCUMENTOS CONTABILÍSTICOS E OS SALDOS DAS 
CONTAS BANCÁRIAS; 

k) ASSINAR O EXPEDIENTE E DEMAIS DOCUMENTOS DE SERVIÇO, DE 
ACORDO COM AS NORMAS E PROCEDIMENTOS CONTA-
BILÍSTICOS USUALMENTE ADOPTADOS E ACEITES; 

L) PREPARAR O BALANÇO ANUAL DA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, COM VISTA AO EXAME E 
APRECIAÇÃO PELA COMISSÃO PERMANENTE E A SUA REMESSA 
AO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO; 

M) COORDENAR O CUMPRIMENTO DOS PROGRAMAS DE TRABALHO 
RELATIVOS ÀS DESPESAS DE FUNCIONAMENTO E INVESTIMENTO, 
DE ACORDO COM A DISPONIBILIDADE DE RECURSOS; 

N) EFECTUAR A ABERTURA E O FECHO DAS CONTAS DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO; 

o) MANTER INTERCÂMBIO COM OS ÓRGÃOS ENVOLVIDOS NO SISTEMA 
DE PAGAMENTOS, VISANDO MELHOR ADEQUAÇÃO NO PROCESSO 
DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA; 

p) EMITIR PARECERES SOBRE DESPESAS E EFECTUAR A SUA BAIXA, POR 
OCASIÃO DA SUA LIQUIDAÇÃO; 

q) CONSERVAR SOB SUA GUARDA OS CHEQUES, ORDENS BANCÁRIAS, 
VALORES E TODA A DOCUMENTAÇÃO CONTABILÍSTICA REFERENTE 
AOS PROCESSOS QUE ENVOLVAM DESPESAS; 

R) ENCAMINHAR OS DOCUMENTOS ACOMPANHADOS DO RESPECTIVO 
PROCESSO, PARA A assinatura da autoridade COMPETENTE; 

s) ENCAMINHAR AOS AGENTES FINANCEIROS, TODO E QUALQUER 
DOCUMENTO DEVIDAMENTE ASSINADO QUE AUTORIZE 
MOVIMENTAÇÃO NAS CONTAS BANCÁRIAS DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA; 

t) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 
SUPERIOR. 

3. O DEPARTAMENTO FINANCEIRO ESTRUTURA-SE EM: 

a) REPARTIÇÃO DE CONTABILIDADE; 
b) SECÇÃO DE ORÇAMENTO; 
C) SECÇÃO DE TESOURARIA. 



ARTIGO 2 5 

Repartição de Contabilidade 
1. À REPARTIÇÃO DE CONTABILIDADE COMPETE ORGANIZAR E EXECUTAR 

AS TAREFAS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS DE CONTABILIDADE NO ÂMBITO 
DO SISTEMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRO. 

2. COMPETE, DESIGNADAMENTE, À REPARTIÇÃO DE CONTABILIDADE: 

a) EFECTUAR A CONFERÊNCIA, CLASSIFICAÇÃO E OS LANÇAMENTOS 
CONTABILÍSTICOS DOS DOCUMENTOS DE DESPESA E DE RECEITAS; 

b) LIQUIDAR OS PROCESSOS DE PAGAMENTO DE PESSOAL E DE 
FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS, APÓS CON-
FERÊNCIA DE TODA DOCUMENTAÇÃO; 

c) EFECTUAR OS LANÇAMENTOS CONTABILÍSTICOS RELATIVOS AOS 
CRÉDITOS E DÉBITOS; 

d) CRIAR E DESENVOLVER UM BANCO DE DADOS ESPECÍFICO, 
ENCAMINHANDO AS INFORMAÇÕES AO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE COMPUTAÇÃO; 

e) CONTROLAR OS DOCUMENTOS E OS SALDOS DAS CONTAS BANCÁRIAS; 
f ) ASSINAR OS DOCUMENTOS E DEMAIS EXPEDIENTE CONTABILÍSTICO; 
g) PREPARAR OS BALANCETES MENSAIS E O BALANÇO ANUAL, VISANDO 

A SUA APRECIAÇÃO PELA COMISSÃO PERMANENTE DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA E SUA REMESSA POSTERIOR AO 
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO, PARA FINS DE EXAME E 
APROVAÇÃO; 

h) EFECTUAR A ABERTURA E O ENCERRAMENTO DE CONTAS DO EXERCÍCIO 
FINANCEIRO; 

I) ENCAMINHAR OS DOCUMENTOS PARA A ASSINATURA DA AUTORIDADE 
COMPETENTE; 

j ) GARANTIR O ARQUIVO DOS PROCESSOS DE DESPESA, APÓS SUA 
LIQUIDAÇÃO; 

K) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 
SUPERIOR. 

ARTIGO 2 6 

Secção de Orçamento 
1. À SECÇÃO DE ORÇAMENTO COMPETE COORDENAR E EXECUTAR AS 

TAREFAS RELATIVAS À ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTAL DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, MANTENDO, PARA TAL, INTERCÂMBIO COM 
TODOS OS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA ASSEMBLEIA, COM 
VISTA À FEITURA DOS PROGRAMAS DE TRABALHO PERTINENTES. 

2. CABE AINDA, A ESTA SECÇÃO: 

A) ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO, REALIZANDO O 
CONTROLO SOBRE TODO E QUALQUER DISPÊNDIO, OBSERVANDO 
OS PRAZOS LEGAIS E OUTRAS NORMAS EM VIGOR; 

B) ELABORAR, A NÍVEL INTERNO DE PROGRAMAÇÃO, O ORÇAMENTO 
SINTÉTICO DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, A FIM DE QUE SEJA 
REALIZADO O ACOMPANHAMENTO FÍSICO-FINANCEIRO DOS 
PROGRAMAS DE TRABALHO; 

C) EXECUTAR OS PROGRAMAS DE TRABALHO DE ACORDO COM A 
DISPONIBILIDADE DE RECURSOS; 

d) CRIAR E DESENVOLVER UM BANCO DE DADOS ESPECÍFICO 
ENCAMINHANDO AS INFORMAÇÕES AO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE COMPUTAÇÃO; 

E) ASSINAR OS EXPEDIENTES E DEMAIS DOCUMENTOS, NO ÂMBITO DE 
SUA COMPETÊNCIA, DE ACORDO COM AS NORMAS DE SERVIÇO; 

f ) DESEMPENHAR OUTRAS ACTIVIDADES DETERMINADAS POR ORDEM 
SUPERIOR. 

ARTIGO 2 7 

Secção de Tesouraria 
1. À SECÇÃO DE TESOURARIA COMPETE ORGANIZAR, COORDENAR E 

EXECUTAR AS TAREFAS RELATIVAS AO PROCEDIMENTO DOS PAGAMENTOS, 
PREPARANDO A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À LIQUIDAÇÃO DOS PROCESSOS 
QUE ENVOLVAM DESPESA, TANTO AQUELES RELATIVOS AO PESSOAL, QUANTO 
OS RELATIVOS AOS FORNECEDORES DE SERVIÇOS. 

2. À SECÇÃO DE TESOURARIA COMPETE, AINDA: 

a) EFECTUAR A CONFERÊNCIA DOS PROCESSOS ENCAMINHADOS PARA 
LIQUIDAÇÃO, APÓS O CUMPRIMENTO DAS FORMALIDADES LEGAIS; 

b) CRIAR E DESENVOLVER UM BANCO DE DADOS ESPECÍFICO 
ENCAMINHANDO AS INFORMAÇÕES AO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE COMPUTAÇÃO; 

C) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 
SUPERIOR. 

SECÇÃO IV 

Gabinete Técnico 

ARTIGO 2 8 

Competências 

1. AO GABINETE TÉCNICO COMPETE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA E ASSESSORIA NA ÁREA LEGISLATÍVA E ORÇAMENTAL, À COMISSÃO 
PERMANENTE, ÀS COMISSÕES DE TRABALHO DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA, ÀS BANCADAS PARLAMENTARES E AO SECRETARIADO-GERAL 
DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA QUANDO SOLICITADO, NO DESEMPENHO 
DAS SUAS FUNÇÕES. 

2. SOB A ORIENTAÇÃO DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA COMPETE 
AINDA, PRESTAR ASSESSORIA, NO ÂMBITO DE SUA COMPETÊNCIA, 
DESENVOLVENDO ESTUDOS ESPECÍFICOS SOBRE MATÉRIAS DE INTERESSE DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA. 

3. COMPETE, NOMEADAMENTE, AO GABINETE TÉCNICO: 

a) REALIZAR A ANÁLISE QUANTO À CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE 
DAS MATÉRIAS SUBMETIDAS À ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

b) EFECTUAR ESTUDOS SOBRE IMPLICAÇÕES ORÇAMENTAIS DAS 
PROPOSTAS DE PLANO ECONÓMICO E SOCIAL, DE ORÇAMENTO 
GERAL DO ESTADO E RESPECTIVO RELATÓRIO DE EXECUÇÃO; 

C) EMITIR PARECERES SOBRE OS IMPACTOS ECONÓMICOS-FINANCEIROS 
DPS PROJECTOS DE LEI; 

d) ELABORAR OS ESTUDOS E PARECERES TÉCNICOS SOBRE MATÉRIAS DE 
INTERESSE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

e) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 
SUPERIOR. 

Secçao V 

Departamento de Relações Públicas e Imprensa 

ARTIGO 2 9 

Competências 

1. AO DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES PÚBLICAS E IMPRENSA COMPETE 
PLANEAR, SUPERVISAR, CONTROLAR E DIRIGIR A IMPLEMENTAÇÃO DE 
PROGRAMAS DE TRABALHO: 

a) ASSISTIR À COMISSÃO PERMANENTE, ÀS COMISSÕES DA 
ASSEMBLEIA E AOS DEPUTADOS, INDIVIDUALMENTE OU 
INTEGRANDO DELEGAÇÕES NO CUMPRIMENTO DE MISSÕES DA 
INSTITUIÇÃO; 

B) COLABORAR COM A REPARTIÇÃO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS, 
NA EXECUÇÃO DE ACTIVIDADES EM QUE O PARLAMENTO DEVA 



FAZER-SE REPRESENTAR, NO QUE SE REFERE À PARTICIPAÇÃO EM 
CERIMÓNIAS E RECEPÇÕES, BEM COMO DEMAIS SOLENIDADES 
REALIZADAS PELA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

c) APOIAR A ORGANIZAÇÃO DO CERIMONIAL RELATIVO ÀS SESSÕES DO 
PLENÁRIO, POR OCASIÃO DO RECEBIMENTO DE CONVIDADOS 
ESPECIAIS, OBSERVANDO A ORDEM DE PRECEDÊNCIA; 

D) ORGANIZAR O ACESSO DO PÚBLICO ÀS SESSÕES, DE ACORDO COM 
NORMAS REGIMENTAIS E OUTRAS INTERNAS; 

e) ENCAMINHAR INFORMAÇÕES AO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS; 

f ) ATENDER OS DEPUTADOS E O PÚBLICO; 
G) PROVIDENCIAR A EMISSÃO DE PASSAPORTES, BEM COMO OUTROS 

DOCUMENTOS RELACIONADOS COM VIAGENS DOS DEPUTADOS 
E FUNCIONÁRIOS QUE SE DESLOCAM EM MISSÃO OFICIAL E DE 
SERVIÇO. 

2. O DEPARTAMENTO DAS RELAÇÕES PÚBLICAS E IMPRENSA ESTRUTURA-
-SE EM: 

A) REPARTIÇÃO DE RELAÇÕES PÚBLICAS; 
b) SECÇÃO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS EXTERNOS; 
c) SECÇÃO DE IMPRENSA. 

ARTIGO 3 0 

Repartição de Relações Públicas 

COMPETE, NOMEADAMENTE, À REPARTIÇÃO DE RELAÇÕES PÚBLICAS: 

a) ASSISTIR À COMISSÃO PERMANENTE, ÀS COMISSÕES DA 
ASSEMBLEIA E AOS DEPUTADOS INDIVIDUALMENTE OU 
INTEGRANDO DELEGAÇÕES NO CUMPRIMENTO DE MISSÕES DA 
INSTITUIÇÃO, 

b) COLABORAR COM A REPARTIÇÃO DE RELÁÇÕES INTERNACIONAIS, 
NA EXECUÇÃO DE ACTIVIDADES EM QUE O PARLAMENTO DEVA 
FAZER-SE REPRESENTAR, NO QUE SE REFERE À PARTICIPAÇÃO EM 
CERIMÓNIAS E RECEPÇÕES, BEM COMO NAS DEMAIS 
SOLENIDADES REALIZADAS PELA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

C) APOIAR NA ORGANIZAÇÃO DO CERIMONIAL RELATIVO ÀS SESSÕES DO 
PLENÁRIO, POR OCASIÃO DO RECEBIMENTO DE CONVIDADOS 
ESPECIAIS, OBSERVANDO A ORDEM DE PRECEDÊNCIA; 

d) ORGANIZAR O ACESSO DO PÚBLICO ÀS SESSÕES, DE ACORDO COM 
NORMAS REGIMENTAIS E OUTRAS INTERNAS; 

E) ENCAMINHAR INFORMAÇÕES AO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE 

DADOS; 
F) ATENDER OS DEPUTADOS E O PÚBLICO; 

G) DESEMPENHAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM 
SUPERIOR. 

ARTIGO 3 1 

Secção de Logística e Serviços Externos 

1. À SECÇÃO DE LOGÍSTICA E DE SERVIÇOS EXTERNOS COMPETE 
PROVIDENCIAR A EMISSÃO DE PASSAPORTES, BEM COMO OUTROS 
DOCUMENTOS RELACIONADOS COM VIAGENS DOS DEPUTADOS E 
FUNCIONÁRIOS QUE SE DESLOCAM EM MISSÃO OFICIAL E DE SERVIÇO. 

2. COMPETE, DESIGNADAMENTE, A ESTA SECÇÃO: 

a) OBTER AS COMPETENTES ANOTAÇÕES DIPLOMÁTICAS REFERENTES 
AOS VISTOS E RENOVAÇÕES; 

b) PROVIDENCIAR AS RESERVAS E A EMISSÃO DE BILHETES DE VIAGEM 
DE ACORDO COM AS NORMAS EM VIGOR; 

c) CRIAR E DESENVOLVER UM BANCO DE DADOS ESPECÍFICO, 

ENCAMINHANDO AS INFORMAÇÕES AO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE COMPUTAÇÃO; 

d) PROVIDENCIAR SERVIÇOS INERENTES À RECEPÇÃO, HOSPEDAGEM 
E APOIO AO SERVIÇO DE LANCHE, AO SERVIÇO DE CRECHE E AO 
APOIO À RESIDÊNCIA DO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA; 

E) ORGANIZAR DADOS ESTATÍSTICOS PARA FINS DE INCLUSÃO EM 
RELATÓRIO; 

f ) COLABORAR NA ORGANIZAÇÃO DAS SESSÕES SOLENES, RECEPÇÕES 
DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA E DEMAIS CERIMÓNIAS; 

g) EXECUTAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM SUPERIOR. 

ARTIGO 3 2 

Secção de Imprensa 
COMPETE, NOMEADAMENTE, À SECÇÃO DE IMPRENSA: 

a) APOIAR NA PREPARAÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS 
CONCERNENTES À POLÍTICA DE DIVULGAÇÃO DAS ACTIVIDADES 
DA ASSEMBLEIA, DISTRIBUINDO BOLETINS DE NOTÍCIAS AOS 
ÓRGÃOS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, INFORMANDO SOBRE AS 
REALIZAÇÕES DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, DA COMISSÃO 
PERMANENTE, E DAS COMISSÕES DE TRABALHO; 

b) INFORMAR A OPINIÃO PÚBLICA SOBRE AS ACTIVIDADES DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

C) PRESTAR INFORMAÇÕES REGULARES AOS DEPUTADOS SOBRE A 
SITUAÇÃO DO PAÍS E DOS PRINCIPAIS ACONTECIMENTOS 
INTERNACIONAIS; 

d) EFECTUAR A COBERTURA DOS EVENTOS OCORRIDOS NO ÂMBITO DE 
COMPETÊNCIA DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

e) ELABORAR E DISTRIBUIR BOLETINS PARA OS DEPUTADOS, SOBRE 

OCORRÊNCIAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS DE VULTO; 
f ) DIVULGAR INTERNAMENTE NOTÍCIAS DA ASSEMBLEIA, DO PAÍS E DO 

MUNDO. 
SECÇAO VI 

Secretaria Geral 

ARTIGO 3 3 

Competências 

1. À SECRETARIA GERAL COMPETE RECEBER, CONFERIR, NUMERAR, 
CLASSIFICAR, ANOTAR E ENCAMINHAR OS DOCUMENTOS DE NATUREZA 
ADMINISTRATIVA, CONSTITUINDO PROCESSOS DEVIDAMENTE ORGANIZADOS 
E SISTEMATIZADOS. 

2 . COMPETE, AINDA, À SECRETARIA GERAL: 

A) ENVIAR E ACOMPANHAR A TRAMITAÇÃO DE EXPEDIENTE NOS 
VÁRIOS ÓRGÃOS DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

b) MANTER O CONTROLO ACTUALIZADO DA MOVIMENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS; 

C) CRIAR E DESENVOLVER UM BANCO DE DADOS ESPECÍFICO, 
ENCAMINHANDO AS INFORMAÇÕES AO SISTEMA DE 
PROCESSAMENTO DE COMPUTAÇÃO; 

d) ASSEGURAR O CORRECTO FUNCIONAMENTO DA CENTRAL TELEFÓNICA; 
e) EXECUTAR OUTRAS TAREFAS DETERMINADAS POR ORDEM SUPERIOR. 

SECÇÃO V I L 

Centro de Informática 
ARTIGO 3 4 

Definição e competência 

1. O CENTRO DE INFORMÁTICA É A UNIDADE DESTINADA A SUPERVISAR 
A POLÍTICA DE INFORMATIZAÇÃO NA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA E DO 
CONSEQUENTE PLANO DIRECTOR. 



2. AO CENTRO DE INFORMÁTICA, COMPETE: 

A) COORDENAR A IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE INFORMATIZAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

b) GERIR O SISTEMA INFORMÁTICO; 
c) PROVER A MANUTENÇÃO DOS MEIOS E EQUIPAMENTOS 

INFORMÁTICOS. 
SECÇÃO VIII 

Secretariado das Bancadas 

ARTIGO 3 5 

Definição e competências 

1. PARA APOIO ÀS BANCADAS PARLAMENTARES FUNCIONAM 
SECRETARIADOS ESPECÍFICOS, COM QUADROS DE PESSOAL PRÓPRIOS, 
PROVIDOS POR CONTRATO. 

2. O NÚMERO DE PESSOAL A CONTRATAR POR CADA BANCADA SERÁ 
DETERMINADO NA PROPORÇÃO DA SUA REPRESENTATIVIDADE PARLAMENTAR. 

3 .É FIXADO EM 3 O NÚMERO MÍNIMO DE FUNCIONÁRIOS A 
CONTRATAR POR BANCADA PARLAMENTAR. 

C A P Í T U L O I I I 

Colectivos 
ARTIGO 3 6 

Conselho Consultivo 

1. O CONSELHO CONSULTIVO DO SECRETARIADO GERAL DA ASSEMBLEIA 
DA REPÚBLICA É DIRIGIDO PELO SECRETÁRIO-GERAL, COMPETINDO-LHE 
ANALISAR E DAR PARECER SOBRE QUESTÕES FUNDAMENTAIS DA ACTIVIDADE 
DO SECRETARIADO GERAL. 

2. COMPETE AINDA AO CONSELHO CONSULTIVO: 

a) ESTUDAR AS DECISÕES DO ESTADO RELACIONADAS COM 
ACTIVIDADES DO SECRETARIADO, TENDO EM VISTA A SUA 
PLANIFICAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO; 

b) ANALISAR E DAR PARECER SOBRE ACTIVIDADES DE PREPARAÇÃO, 
EXECUÇÃO E CONTROLO DO PLANO E ORÇAMENTO NO ÂMBITO 

DOS OBJECTIVOS E FUNÇÕES DO SECRETARIADO GERAL DA 
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

c) efectuar o balanço periódico das actividades do Secre-
TARIADO GERAL DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 

D) COORDENAR, PLANIFICAR E CONTROLAR O FUNCIONAMENTO CONJUNTO 
DOS ÓRGÃOS DO SECRETARIADO GERAL DA ASSEMBLEIA DA 
REPÚBLICA; 

e) PROMOVER A TROCA DE EXPERIÊNCIAS E INFORMAÇÕES ENTRE 
DIRIGENTES E QUADROS. 

3. O Conselho Consultivo tem a seguinte composição: 

a) SECRETÁRIO-GERAL DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA; 
b) DIRECTORES DE SERVIÇOS; 
C) CHEFES DE DEPARTAMENTO. 

4. PODERÃO PARTICIPAR NAS REUNIÕES DO CONSELHO CONSULTIVO E 
DEMAIS COLECTIVOS SECTORIAIS, NA QUALIDADE DE CONVIDADOS, 
REPRESENTANTES DAS ORGANIZAÇÕES SINDICAIS, BEM COMO TÉCNICOS E 
OUTROS ESPECIALISTAS. 

ARTIGO 3 7 

Colectivo de Consulta 
SOB A ORIENTAÇÃO DO RESPECTIVO DIRIGENTE AO NÍVEL DE CADA 

DIRECÇÃO E DEPARTAMENTO FUNCIONARÃO COLECTIVOS DE CONSULTA, 
INTEGRANDO O DIRIGENTE E OS TÉCNICOS DA MESMA ESTRUTURA. 

C A P Í T U L O I V 

Disposições finais 

ARTIGO 3 8 

Regulamento 

O REGULAMENTO INTERNO DO SECRETARIADO GERAL DA ASSEMBLEIA 

DA REPÚBLICA SERÁ APROVADO PELO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA 

REPÚBLICA, SOB PROPOSTA DO SECRETÁRIO-GERAL. 


